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DECRETO N°. 056/2017. 

FICA INCLUIDO LOTEAMENTO QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

MARCIO ARJOL DOMINGUES, Prefeito do Município de 
Urânia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas; 

DECRETA: 

Artigo 1 o - Fica, incluído em seu respectivo setor, para fins de 
apuração de valor venal dos mesmos e para efeito de calculo e lançamento do I.P.T.U., o 
Loteamento abaixo: 

LOTEAMENTO 
Além dos Sonhos Participações e Empreendimentos Ltda 

SETORN° 
05 

Artigo 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Urânia 
Urânia SP, 01 de agosto de 2.017. 

Registrado e publicado na forma da Lei 
Data supra. 

AdemirM 
Secretário 
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